
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - SICAP
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E ESPORTE DE GURUPI

Código Unidade Gestora: 17.718.435/0001-79

Remessa: 5º Bimestre de 2018 Lei 4.320/64 - ANEXO 17

CÓDIGO DESCRIÇÃO SALDO ANTERIOR INSCRIÇÃO INCORPORAÇÃO PAGAMENTO DESINCORPORAÇÃO SALDO ATUAL

5.3.2.0.0.00.00.00.00.0000,

53100000000000000
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS / RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 5.517,64 96.179,02 0,00 1.358,00 0,00 100.338,66

CIRCULANTE 5.799,12 79.986,21 0,00 66.583,85 0,00 19.201,48

2.1.3.1.1.99.00.00.00.0000 VALORES EM TRÂNSITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.4.1.0.00.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.8.8.0.00.00.00.00.0000 VALORES RESTITUÍVEIS 5.799,12 79.986,21 0,00 66.583,85 0,00 19.201,48

2.1.8.9.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

NÃO-CIRCULANTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.2.8.8.0.00.00.00.00.0000 VALORES RESTITUÍVEIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 11.316,76 176.165,23 0,00 67.941,85 0,00 119.540,14
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